
MINUTA DE PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO
 
Julio Cesar Nunes Ribeiro é jornalista há 33 anos, especialista em marketing, escritor e empresário, diretor-
Geral da Athos Editora, publisher de vários veículos de comunicação.
Em mais de 25 anos de atuação na mídia impressa, já editou mais de duas dezenas de publicações como:
revistas Press, Advertising, Press Agrobusiness, Press Santa Catarina, Press Porto Alegre, Brasil Responsável
e Quarentena, entre outros títulos. Na internet é responsável pela Rádio e pelo Portal Press
(www.revistapress.com.br) que reúne cinco sites especializados. Já apresentou programas de rádio na Rede
Pampa (Pampa Câmara em Ação em 1989/90) e na Bandeirantes (Comunicação RS, de 1993 a 1996).
Atualmente, é o âncora do programa Boa Tarde, Brasil!, da Rádio Guaíba. É autor dos livros “Marketing
para Micro e Pequenas Empresas – Guia Básico de Sobrevivência” e “Trends Brasil – Oportunidades de
Negócios para Micro e Pequenas Empresas”. Deve lançar, em breve, o seu terceiro livro: “77 Coisas que
todo o Grande Empresário de Pequena Empresa Precisa Saber”. É presidente do Clube de Editores e
Jornalistas de Opinião do Rio Grande do Sul, que reúne colunistas, editores, apresentadores e articulistas da
imprensa do RS.. Dirige e promove, há 22 anos, o Prêmio Press, o maior e mais disputado prêmio do
jornalismo brasileiro (www.revistapress.com.br/premiopress2013).
Além disso, já participou, como conferencista convidado, de dezenas de eventos nacionais e internacionais
ligados ao marketing e à propaganda e também publicou mais de 300 artigos, em mais de 30 veículos
diferentes de todo o País.
Por este amplo currículo envio este projeto merecedor ao Título Cidadão Emérito de Porto Alegre.
 
 
Concede o Título Cidadão Emérito de Porto Alegre a Julio Cesar Nunes Ribeiro  .
 
 
Art. 1º.  Fica concedido o título de Cidadão emérito de Porto Alegre a Julio Cesar Nunes Ribeiro, nos termos
da Lei nº 9.659, de 22 de dezembro de 2004.
 
Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sala de Sessões 27 de outubro de 2021.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Xavier Mesquita Nunes, Vereador(a), em
27/10/2021, às 16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.
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